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DECISÃO Nº 161/92 
 
 
                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessões de 04.12.92,  07.12.92 e 
10.12.92  
 

D E C I D E 
 
 
que o novo Estatuto desta Universidade obedecerá aos seguintes princípios: 
 
1. que as Unidades terão um Conselho Único;   
                                            
2.que todos  os Coordenadores de Comissões de Graduação e de Comissôes de 
Pós-Graduação passarão a integrar os Conselhos    das Unidades; 
 
3. que, entre outras  competências,  caberá aos Conselhos das    Unidades a 
homologação das questões relativas à Graduação,    Pós-Graduação, Pesquisa e 
Extensão; 
    
4. que a  estrututação da Universidade será por atividades, a    saber:  Ensino de 
Graduação, Ensino de Pós-Graduação, Pesquisa   e Extensão; 
 
5.aprovar  a existência do Conselho de Curadores;  
6. aprovar  a existência de mais de um Conselho na Administração    Superior, sendo 
um, o Conselho Acadêmico, subalterno ao Conselho Superior. 
 

 
                     Porto Alegre, 11 de dezembro de 1992. 

 
 
 

                                  (o original encontra-se assinado) 

 SÉRGIO NICOLAIEWSKY 
                               Vice-Reitor, no exercício 

                                      da Reitoria 
 
 
 


